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ANEXO X 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 

César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 

acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 

contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações: 

F - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 

união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas 

manuais não serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
astera o Protocolos ICMS 42/09. 
estabelece 3  oihrigaloriadade da 
utilização da Mota Fiscal Eleirônica 
Pç) paia cotécio de CH&AE 

anerações com os destinatários que 
sepeçílica 

% Us Estados de Acre, Alagoas, Amapa, Amazonas. Balla, Ceará 

Ceias, Maranhão, Mate Grosso. Mato Grosso do bul, MM : 

Parana, Pernambuco, Piaui, Bio de Janeiro, Bio Grand ram 

“ul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocentins e o Di 

Federal neste ato representados pelos respectivos Secretários de Fazenda 

Finanças ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 = 199 do Código 

Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 «1054 dacisusoo 
ocimeira do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. resolvem coicbra 

  

Fsntrito SAO. 
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do Morte, Ria 
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Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 

modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-4, a partir de 1º de 

dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

! «- destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 

pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

F . com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daqueta ot 

aanitenie) 

iii « de comercio ( cominas 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 

CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 

estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF- 

e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 

especifica. ) 
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SAECIL Esgotos da Cidade de Leme 

LEME. 22 DE AGOSTO DE 2ien 

DECRETO Nº 8.153, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos elefuados por Orgãos da Administração 

Púbiica Direta do Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Musizipia de Leme, 
Esso de São Pasto ao axo de suas atribaições legais que lhe confere a Let Orgá- 

viva da Mamicipio, e; 

Considerando o disposto no iuciso 1 do artigo 154 da Constituição Federal 
que atriboi aos Municipios a titularidade do produto da seresadação do imposto de 
União sobre a renda e proventos de qualquer nateseza, incidente ua Jonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer tina, por eles, cuas autarquias e pelas fundações que 

instisuirem e muamtiverenS 
Considerando a decisão profecula pelo Sugremo Tabagal Federal ou julga- 

mento do Recusso Extraordinário com Repercussão Geral as 1.293. 453-RS, na Ação 
Civil Pública Originária nº 2.897; 

Considerando 4 tso fixada para o Tema 1.130, ds Repercussão Gors! que 
deu interpretação conforme à Conshiuição Federal, do astigo 64, da Lei Pederal nº 
2.330, de 37 de dezembro de 1996, para anúbuir aos Municipios a titularidade das 
receitas asvecadadas à titole de imposto de cenda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações « pessoas fisicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, e possilibitar a utilização do mes- 
ato segramento aplicado pela Uniãe, no case, a Instução Normativa RFB nº 1,234, 

de 12 de desesnstro de 2012; 
Considerando que a Receita Paderal do Brasil editou a Insinução Normativa 

REB «º 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a Instração Normativa REB nº 
2.005, de 29 de janeiro dir 2074, que dispõe scbre » apresentação da Declaração 
do Débitos o Créditos Tributários Federais (DCTFI e « Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Pederais Previdenciários e de Quiras Entidades « Fundos (DC- 
EF Web, 

Considerando a irseversibilidado da decisão acima citada, cujo Acórdio foi 
objeto de embargos de decknação opuetos pela Fazenda Nacional flo smsente vom 

a pretensão de obter a modulação dos seus efeitos: 
Considerado quem imposta de Reoda Retido e» Fonte é de competência 

mensal, o que exige a imediuta adegr prscedi para fins de aplicaçã 
de neve regr ao i de bens po çãe de serviços. mtustrs nos 
contratos ema curso, com vistas a mesegurar o comprimento do disposto no artigo Li, 
da Lei Complementar Fedecal n” LGI, de 2000 LREN 

Considerando ainda, » Commaicado GP 2º 55/2022, do egrégio Tribal de 

Contas de Estado de São Paulo: 
Cimsiderando por fim, 4 necessidade de padronizar os procedimentos para 

que a retenção s o recolhimento de tributos e contribuições cojam cealizados eim 
formidade as que fo debib pele STF é do is à jegisiação, sem donas 

de vamprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 

Federal do Brasil, 
DECRETA: 

  

Aut. 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional do Municipio de Leme, Estado de São Paulo. estão obrigados a reter 
esecolher se Tesonro Musivipal o imposto sobre a Renda Retido as Fonte (IRRF) 
incidente sobre os pagamentos que vferuazem a pessoas físicas ou jurídicas pelo for 
xseimento de bens au prestação de serviços vor geral, inclusive obras de vaustução 
civil, com base nas aliguatas previstas ne Anexo 1, da Instrução Normanva RFB nº 
1.334, de 1] do jancico de 2012, especificamente a cola “IR (UI, devendis tant- 
bém observar o disposto neste Deere e mo IN RFB 3º 1234/2012, 

E 1º Não será realizado qualquer desvonte de Contribuição pas 6 PLS/PA- 
SEP. ea titulo de Contibuição Social Sobre o Luvra Liquido (CSLL Ie Comribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - LOFINS, ressalvadas as hipóteses de 
celetração da Cemvêmio cem a REB, vas lemos a que ce refere 0 artigo 33, sia Les 

Federal nº 10.832, 19 de dezembro de 2003. 
£ 2º As retenções sa fonte de impesto de senda serão efetuadas sobre qual. 

quer forma de pagamento, inchssive os que forem antecipados por conta de formeci- 
mento de bens ou de prestação de serviços, para entrega fstura, 

$ 3º Gs valores do imposto de renda retídos ne fonte deverão ser recolhidos 
à conta do Tesoumy Municipal, por meiu de procedimentos adotados no sistema fi. 
nanceiro e ventábil do Menivípio, até o $º (quinto) dia sil do mês subsequente ao 

«ia retenção. 

& 4º Não beverá retenção de imposto de resda sas hipóteses elencadas no 

artigo 4º, da Instrução Nomativa REB nº 1234/2012. 
& 3º À condição de imunidade x ixenção. ou, por ser optante polo Simples 

Nacional, para fins de aplicação de & 4º, deverá ser comprovada a cada pagamento 
à ser efetuado, mudiante declaração enviada junto ao documento fiscal, conforms 
«3 Anexos E Ele IY, da Instrução Normativa REB uº 1.234/2012, conforme o ca 

quadramente. 
$ 6º O cálculo das reteações do Enposto de renda ua fonte incidentes sobre 

«s pagamentos efemados à pessnas fisicas vontinuari sendo realizado com base na 
sabeta progressiva mensal vigente. 

Ass. P Os contratados serão notificados e orientados na forms do Anexo 
Único deste Decreto, para que, quando do fnuramento des bens e serviços prestados 
e para fins exclusivas de IRRF, passem a observar o disposto neste Dsereto «na IN 

REB nº 1234/2012. 
Parágrati Único Os contratados fica vbrigados a destacar 0 valor de im 
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IMPREMRA CIPIDIAL DO MUNICÍPIO DE LEME - & 

posta de renda a ser resulo pertinente à entureza do bem famecids ou du serviço 

prestado. 

Ast. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de hens deverão enutir es 
documentos fscaix cm observância às regras de retenção dispostas neste Decreto & 
os Instrução Normativa RFB u” 1.234/2012, 

& Os documentos de cobrança em desacordo cuia o previsto no caput desse 
artigo, não serão aceítus pars fins de liquidação de despesa. 

& 2º Patiuas de eoergia elercica, telefonia « uuizas que tenham; código de 
barras ficam temporariamente dispensadas da retenção. por força da dificuldade de 
apuitação de débito com a forsesedor, até que seja atesulido o disposto mm artigo 4º. 

deste Decreto, 

Ast 4º A retenção na fonte do imposto de senda sobre as faturas de energia 
elétrica, de telefonia « serviços sobre os quais o Municipio realize pagamentos 2x- 
clusivamente por meio de fanara cu bolero bancário som sódigo de barras, e que não 
se verifique a viabilidade de ser realizado de qua firma, será afcruada após serem 

fixadas 43 seg 2 ajustes ários e os idos d serem 
emitidos pelas empreses já com o valor figaido da retenção = com destaque do vaior 
do imposto de renda a ser retido. 

E IS As megosisções e ajustes necessários ac emaprimento do saput ão de- 

verão ultrapassar o prazo de 15 (quince) dias contados da data da ciência da notífica- 
são e nrientação so fornecedor oa prestadur de serviço. 

E 2º Em caso de descumprimento do prazo fixado através do $ 1º, a retenção 
sexá efetuada mediante ato dus Exerutivo, 

Am 4º Este Decreto entra em vigor na data de aus publicação. prodor 

seus efeitos após 15 (quinze) da data de sos publicação. 
Less, 21 de Agosto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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